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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 

 
GABINETE DO PREFEITO, 16 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pelo artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e 

considerando o disposto no Decreto nº 012/2024, de 24 de janeiro de 2024, que regulamenta 

os processos licitatórios e as contratações diretas no âmbito do Município, resolve autorizar, por 

dispensa de licitação, a contratação das apresentações musicais do grupo “SEU LUIZ”, 

representado por Hilário Pereira dos Passos Filho, para se apresentar durante o evento 

"FESTEJOS TRADICIONAIS DE SÃO SEBASTIÃO" nas comunidades de ARRAIAL, no dia 

17/01/2025, e de QUEIMADA NOVA, no dia 18/01/2025. Ambas localizadas na zona rural do 

município de Oliveira dos Brejinhos, conforme os termos do processo administrativo nº 

011/2025. 

A contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que permite a contratação direta para serviços e compras cujo valor não 

ultrapasse o limite estabelecido. A escolha do grupo "Seu Luiz" é justificada pela sua 

popularidade na região e pela capacidade de atrair um grande público para os Festejos 

Tradicionais de São Sebastião, promovendo a cultura local e garantindo o sucesso do evento. 

Além disso, a contratação atende aos critérios de economicidade e eficiência, sendo o valor 

global de R$ 18.000,00, com cada apresentação custando R$ 9.000,00, inferior ao limite legal 

para dispensa de licitação, o que assegura a legalidade e a transparência do processo. 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas, RATIFICO e AUTORIZO a 

realização da despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 75 da Lei Federal 

14.133 de 2021. 

 

Oliveira dos Brejinhos, em 16 de janeiro de 2025 

 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 


